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2. TDENTTF|CAÇÃO DO OBJETO

OBJETIVO GERAL

Contribuircom os custeios operacionais da Santa Casa doAnna Cintra para o combate da pandemia do COVID-19, e

atender as Legislaçoes/Decretos/Leis/Normas dos orgãos fiscalizadores vigentes, ob1etivando um atendimento digno

e de qualidade para os pacientes com S/NTOMAT\COS elov DIAGNOSTICADOS de COVID-'19, lembrando que a

Santa Casa Anna Cintra e o hospital de referência dos municÍpios do Circuito das Aguas e o único que possui UTI

Adulto para os cuidados intensivos de pacientes.
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ORIGEM DA DEMANDA

4. QUADRO DE APLTCAçÃO DO RECURSO

\- verba será utilizada para custear os seguintes itens:

a. Medicamentos - RS 5O.O4O,47

b. Materiais de Farmácia e EPls - RS 72.000,00

c. Honorários Médicos - RS 500.000,00

ROGÉRrO BETTO FRANçA

Secretaria tVlunicipal da Saúde, celebraÇão de aditamento para repactuação do convênio No 24812019, face a

repasse de recursos para custearo combate a pandemia do COVID-'19.

PÚBLICO ALVO

Usuários do SUS objetivando um atendimento digno e de qualidade para os pacientes com SINTOMATICOS e /ou

DIAGNOTIFICADOS de COVID-19, lembrando que a Santa Casa Anna Cintra é o hospital de referência dos
municípios do Circuito das Aguas e o único que possui UTI Adulto para os cuidados intensivos de pacientes.

ÍALOR DA VERBA

R$ 622 040,47 (Seiscentos e vrnte e dois mil, quarenta reais e quarenta e sete centavos)

3. COND|ÇÔES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

Os valores serão transferidos para Santa Casa Anna Cintra em parcela única no mês de Junhol2020, podendo ser
utilizado de uma única vez, ou conforme necessidade da instituição, até3111212020.

A verba utilizada terá a devida prestação de contas
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cIAU DIA CAROLINA CAMPANA

COORDENADORA DA COMISSÃO IruTCRVTNCIONISTAADMINISTRADOR GERAT
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